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Decreto

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 03, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
"Nomeia os Diretores Escolares, nos 
termos do processo de qualificação para 
exercício de gestão democrática das 
Unidades de Ensino da Rede Municipal 
de Central/BA, e dá outras providências". 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, 
 
CONSIDERANDO a conclusão do processo de qualificação para o exercício de 
gestão democrática, na atuação de Função Certificada de Diretor Escolar para o 
triênio 2024-2026; 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados para o exercício da função de DIRETOR ESCOLAR nos 
termos do processo de qualificação para exercício de gestão democrática das 
Unidades de Ensino da Rede Municipal de Central/BA, vinculados a Secretaria 
Municipal de Educação, os Servidores a seguir elencados: 
 

 

ESCOLA GESTOR(A) ESCOLAR 

Escola Municipal Professor Rosalvo Ferreira dos 
Santos 

Duílio dos Santos Gama 

Escola Municipal Joaquim Lourenço da Rocha Ilmara Nunes Neiva 

Escola Municipal Luiz Viana Filho Carmem Pereira dos Santos 

Escola Municipal Luís Eduardo Magalhães Adalgisa Barbosa dos Santos 

Escola Municipal de Tempo Integral Professor 
Aroldo Pereira de Souza 

Miraci Bastos da SIlva 

Escola Municipal Santa Bárbara Flavia Pereira da SIlva 

Escola Municipal Villa-Lobos Sandra Pires de Almeida 

Escola Municipal Joviniano Ferreira do Amaral Valdemir Matias de Moraes 

Escola Municipal Ramilo Liberato dos Santos Verônica Tereza Tarrão 
Carvalho 
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Art. 2º - O(a) servidor(a) nomeado(a) deverá assumir a função de diretor(a) da escola 
em Regime de Dedicação Exclusiva, não tendo outro vínculo empregatício de acordo 
com os termos estabelecidos no decreto Nº 94, de 06 de setembro de 2023 e no 
Termo de Compromisso de Dedicação Exclusiva à Função de Diretor assinado no 
ato da inscrição. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 05 de janeiro de 2023. 

 
 

 
José Wilker Maciel Alencar 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Telma Pereira da Silva 
Secretaria Municipal de Educação 
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